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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2022 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n° 013 de 02 de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizara licitação, com itens Exclusivos para ME/EPP e ampla participação, na modalidade 
PREGAO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

DATA: 16/09/2022, ou no primeiro dia  (Ail  subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 
HORA: 09:00h (nove) — horário de  Brasilia-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www comprasqovernamentais.gov.br  
CODIGO UASG: 981285 - PREF.MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUÃ/MA 

1.00 OBJETO 
1.1. 0 presente Pregão tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA., conforme especificações 
contidas no ANEXO I deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parub — MA por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
3.3.8. empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.4.4. que nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição 
Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 10 da  LC  n° 123/2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a virgula; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações constantes 
do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.6. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso sejam utilizados 
recursos federais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre-prego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação der-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
6.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo ao 
intervalo constante no sistema. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadannente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superiora dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.19. 0 critério de julgamento adotado será menor prego, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação  corn  os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123/2006. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que  so  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
6.28.1. por empresas brasileiras; 
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.29.3. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.30. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° 
e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
7.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 
7.3. 	A Proposta de Pregos deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 
7.4. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
7.4.2. contenha vicio insanável ou ilegalidade; 
7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.4.3.1. 	Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 
7.4.3.1.1. 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30  do artigo 43 
da Lei n° 8.666/1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.6. 	Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

7.7. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
7.8. 

	

	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9. 	0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
7.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.12.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
7.12.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da  LC  n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
7.15. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com 
pregos manifestamente inexequíveis. 
7.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro. 
7.17. É obrigatório ao licitante descrever, na integra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo 
às especificações minimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 
7.18. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8. 	DA HABILITAÇÃO 
8.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apt  a pps.tcu .gov.br/)  
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.3.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.3.3. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.2. 	É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

	

8.3. 	0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

	

8.4. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

	

8.5. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

	

8.6. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

	

8.7. 	Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.8.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações 
ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
8.8.2. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
8.8.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos aos 
Débitos Federais e á Divida Ativa da União; 
8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante 
a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Divida Ativa. 
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Divida Ativa; 
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8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
8.9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

8.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.10.1.Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do 
signatário (COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO OFICIAL PARA 0 RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito 
privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta 
, comprovando que a licitante esteja executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, em características, prazos e quantidades 
licitados. 

8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
8.11.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2021, na forma da 
Lei, nos termos do  Art.  1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e 
Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o  art.  27 da  LC  123/06 e artigo 26 da 
Resolução CFC N.° 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente 
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário, arquivado no 
órgão competente (Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
8.11.2.A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que um (>1), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Índice de Liquidez Geral = 

	

	  > 1,0 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

Ativo Total 
Índice de Solvênia Geral = 

	

	 > 1,0 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

Ativo Circualnte 
indice de Liquidez Corrente = 	 > 1,0 

Passivo Circulante -- 
8.11.3. Na ocorrência de não apresentação ou de algum equivoco na elaboração destes cálculos, 
tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos mesmos, não será 
motivo de inabilitação; 
8.11.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 
Liquido no valor minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 
8.11.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
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8.11.6. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital  SPED  (ECO), conforme Instrução Normativa n° 1.774, de 22 de dezembro de 
2017, da Receita Federal do Brasil. 
8.11.7.Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

8.12. Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de 
compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Liquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 
já disciplinada neste Edital - conforme permissivo do  Art.  31, § 40  da Lei Federal 8.666/93; 

	

8.12.1. 	A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a 
incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, 
evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a 
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto á regra de 
verificação de 1/12 é em comparação com o Patrimônio Liquido da empresa, esta se alinha 
regularidade com a qual será necessário fornecer os produtos, garantindo assim, a 
capacidade econômico-financeira da mesma, por no mínimo a duração da Ata de Registro de  
Preps.  

	

8.12.2. 	Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 

8.13. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação dos 
documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

8.14. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
8.20. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
8.21. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.22. Constatado o atendimento ás exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

9.1. 	A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de copia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Parub — MA, situada na Av. Professor João Moraes de Sousa, 355 — Centro, Santa Luzia do 
Paruá — MA. 

	

9.2. 	Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

9.3. 	0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ties) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do  art.  43, §1° 
da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, mensagem 
eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2.A convocação feita por  e-mail  ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
12.1.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
12.1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato. 
13.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por  e-mail,  para que 
seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
13.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.2.3.A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos; 
13.2.4.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
13.3. Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
13.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 
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13.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS A LICITANTE 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 
14.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
14.1.2. Apresentar documentação falsa; 
14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.5. Não mantivera proposta; 
14.1.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.7. Comportar-se de modo iniclôneo; 
14.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
14.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do Paruà — MA, pelo prazo de até dois anos; 
14.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
14.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.7. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
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14.10. 14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
14.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
15.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de 
forma eletrônica, para o  e-mail  Gplprefeitura(EOrnail.com   
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
15.4. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente, para o  e-mail  cplprefeituragmail.com   
15.6. 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.7.1.A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá — MA. 
16.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
16.10. 0 pregão será divulgado na  Internet  através dos  sites:  
16.11. Portal de Compras do Governo Federal www comprasqovernamentais.qov.br  e Portal da 
Transparência 	do 	Município 	de 	Santa 	Luzia 	do 	Paruá 

	
MA: 

https://transparencia.santaluziadoparua.ma.qovtd:  
16.12. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. (Artigo 43, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993). 
16.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
16.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO I — Termo de Referencia; 
ANXO II — Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública; 
ANXO  III  — Minuta da Ata de Registro de Pregos; 
ANEXO IV — Minuta do Contrato. 
16.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro de Santa Luzia do Paruá/MA, excluído qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

SANTA LUZIA DO PARU/6/MA, 30 DE AGOSTO DE 2022. 

Í 
agJO PADILH DE ALEMIDA 

Secretá  la  Municipal de Educação 
Portaria n° 003/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto visando REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. 

1.2. 	As Secretarias Municipais não se obrigam a adquirir os itens relacionados do licitante 
vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade da aquisição 
por parte das Secretarias. 

2. 	DA MODALIDADE: 
2.1. 	Sugere-se que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do Decreto 10.024/2019, no tipo menor preço por item, 
com formação de Ata de Registro de Preços  (ARP);  
2.2. 	Por trata-se de aquisição de bens comuns, ou seja, bens cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas 
e usuais do mercado  (Art.  30, II, Decreto 10.024/2019), a modalidade obrigatória é o Pregão e por 
envolver transferência de recurso da uni5o de forma voluntária  (Art.  1°, § 3, Decreto 10.024/2019), 
na sua forma eletrônica. No mesmo sentido, justifica-se a adoção do tipo menor prego e, para trazer 
maior competitividade a forma de disputa por item. 
2.3. 	Justifica-se a utilização de Ata de Registro de Pregos por tratar-se de fornecimento frequente, 
a grande incerteza em relação á demanda e as peculiaridades do objeto, pois a forma de aquisição 
dos bens e serviços, que terá previsão de entregas parceladas segundo a nossa necessidade, 
conforme as disponibilidades orçamentárias. Segundo Decreto n° 7.892/2013:  

Art.  30. 0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
(...) 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho 
de suas atribuições; 
[...] 
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração. 

3. 	DA JUSTIFICATIVA: 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA por intermédio da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças com intuito de adquirir gêneros 
alimentícios pereciveis e não pereciveis, para atender as necessidades da prefeitura,  
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secretarias e fundos municipais, vem promover processo licitatório nos termos da legislação 
vigente a fim de contratar empresa para fornecer os produtos. 

A Lei 8.666 /1993 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI 
da Constituição Federal, estabelece norma gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e 
outros. 

A licitação como expressa o artigo 2° da Lei de Licitações destina-se a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e 
administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

3.1. 	A aquisição dos gêneros alimentícios justifica-se pelas atividades, projetos, eventos 
promovidos e desenvolvidos pelas Secretarias Municipais além de produtos para dar suporte as 
atividades internas de cada Secretaria. São realizados diversos eventos durante todo o ano, 
onde a Prefeitura por meio de suas Secretarias fornece para preparação de alimentação para os 
participantes. 

Os produtos a serem preparados e servidos devem ser recebidos os mais frescos e 
naturais possíveis, com consistência firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, isentos de enfermidades, além de serem acondicionados em local adequado para 
preservar os nutrientes e características dos produtos e a segurança sanitária, evitando possível 
contaminação dos produtos por bactérias, os produtos como pães, devem ser entregues em no 
máximo 24 horas após a fabricação, os produtos industrializados devem ser mantidos em local 
fresco, iluminado e ventilado, além dos cuidados com a data de validade, com os produtos 
amassados e demais avarias. 
3.2. A contratação do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 
instituída pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, deve ser utilizado para aquisição de bens e 
serviços comuns de qualquer valor. 

A contratação dos serviços seja efetuada por meio do sistema de registro de prego, 
procedimento ao qual permite que a Administração adquira os produtos ou serviços em 
consonância com as demandas das secretarias participantes, salvaguardando-se de qualquer 
excessos, quando desnecessário, além de se conseguir melhores preços e melhores condições 
para a aquisição dos produtos por meio do procedimento licitatório registro de preços e sem a 
necessidade de prévia manifestação orçamentária e tendo em vista que há necessidade de 
execução parcelada, a impossibilidade de definição real de quantitativos a serem demandados. 

TABELA DE QUANTITATIVO 

Item Especificação Participação Unid Quant. 
V. 

UNITARIO 
V. TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PO INSTANTÂNEO SABORDE 
CHOCOLATE, VITAMINADO C/ ACOCAR, 
HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIA. CHEIRO 

CARACTERISTICO E SABOR DOCE, EMBALAGEMEM 
PACOTE DE POLIETILENO,  PCT  DE 400G. 

Exclusiva  
ME/EPP 

PCT  de 
400g 

5040 9,73 49.039,20 

 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000  

Home Page: www.santaluziadoparua.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ N° 12.511.093/0001-06 

NoN ENr 

o 
co 	PAG. co 

0 	  
0 	PROC  

  

RUBRICA 

2 

AÇÚCAR CRISTALIZADO BRANCO, ASPECTO 
GRANULOSO, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 

ESTRANHOS. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE 

ORIGINAL DO FABRICANTE. ACONDICIONADO EM  

Exclusiva 
ME/EPP 

PCT de 
2kg 3750 11,87 44 512,50 

PCT  DE 2 KG, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 
03 MESES DA DATA DA ENTREGA 

ARROZ POLIDO, LONGO, FINO, TIPO 1 COR BRANCA, 
E SEM SUJIDADES, PARASITAS E BOLORES. 

3 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE 

ORIGINAL DO FABRICANTE.PACOTE DE 1 KG. 
ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS COM 30 

Exclusiva 
ME/EPP 

KG 7300 7,58 55 334,00 

PACOTES. DATA DO PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 03 MESES DA DATA DA ENTREGA. 

4 

5 

AZEITONA VERDE, MEDIA, COM CAROÇO, 
EMBALAGEM DE 200G. 

BALINHA. BALA CONFEITADA,  PACT  1 KG. 

Exclusiva 
ME/EPP 

UND DE 
200G 

240 9,94 2.385,60 

Exclusiva 
ME/EPP  

PCT DE 
1KG  500 10,71 5.355,00 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO REDONDO, SABOR 

6 
CHOCOLATE, CLASSIFICAÇÃO DOCE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM RECHEIO 
MINIMO DE 120 G. CAIXA COM 56 UNIDADES 

Exclusiva 
ME/EPP CX  140 164,08 22.971,20 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, SEM RECHEIO, 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEMCORANTES 

7 ARTIFICIAIS. EMBALAGEM COM DUPLA PROTEÇÃO, 
CX C/ 20 UNID DE 400 G (3X1). ACONDICIONADO EM 

Exclusiva 
ME/EPP PCT 400g 4000 6,40 25.600,00 

CAIXA COM 08 KG, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MiNIMO 03 MESES DA DATA DA ENTREGA 

BISCOITO DOCE TIPO "MARIA" REDONDO, SEM 
RECHEIO CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM 

8 CORANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM COM DUPLA 
PROTEÇÃO, CX C/20 UNID DE 400 G (3X1). PRAZO 

Exclusiva 
ME/EPP PCT 400g 4600 8,21 37.766,00 

DE VALIDADE DE NO MINIMO 03 MESES DA DATA DA 
ENTREGA 

BISCOITO TIPO SALGADO RETANGULAR 
AMANTEIGADO  "CREAM CRACKER",  SEM 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 

9 QUEBRADIÇO. EMBALAGEM COM DUPLA 
PROTEÇÃO. CX  COM 20 UNID DE 400 G (3X1). 

Exclusiva 
ME/EPP 

PCT 
400G 5400 8,49 45.846,00 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM 08 KG. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 03 MESES DA DATA DA 

ENTREGA  

10 CAFE  TORRADO E MOIDO. CX  Cl 20  PCT  DE 250G Exclusiva 
ME/EPP 

PCT 
250G 4600 10,58 48.668,00 

11  
CALDO DE GALINHA, TEMPERO CULINARIO CX DE 
114G COM 12 UNID. 

Exclusiva 
ME/EPP CX 300 3,27 981,00  
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13,05 3.001,50 

7,82 7.820,00 

7,51 1.126,50 

4,64 12.528,00 

8,86 1.417,60 

7,49 10.486,00 

7,48 6.732,00 

19,07 7.628,00 

11.97 5.985,00 

3,89 19.450,00 

5,15 11.124,00 

9,40 117.500,00 

4,21 12.630,00 

4,55 24.024,00 

6,50 16.900,00 

4,86 12.636,00  

CHÁ CAMOMILA C/10 SACHES DE 10G OU 15G 

COCO RALADO, COCO SECO E RALADO APLICADO 
NA CULINARIA.  PCT  DE 100G. 

COLORÍFICO PACOTE DE 500G 

CREME 	DE 	LEITE 	LEVE  UHT  UIND 
DE 200G. 

FARINHA MANDIOCA. APRESENTAÇÃO TORRADA. 
TIPO 01 SECA, FINA, AMARELA. 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO PACOTE DE 1 KG 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO PACOTE DE 
1 KG 

FARINHA LÁCTEA COM ARROZ E AVEIA, LATA 400G 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, GRÃO INTEIRO, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, SEM A PRESENÇA DEGRAOS 

MOFADOS. BROTADOS OUCARUNCHADOS. 
EMBALAGEM DE PLASTICOTRANSPARENTE 

ÍNTEGRA. PACOTE DE 01 KG. 
ACONDICIONADOS EM FARDOS COM 30 KG. DATA 
DO PRAZO DE VALIDADE DE NO MiNIMO 03 MESES 

DA DATA DA ENTREGA. 

21 

22 

23 

24  

MARGARINA, COMPOSIÇÃO BÁSICA  OLEOS  
VEGETAIS POLINSATURADOS, SABOR SEM SAL, 
ESTABILIZANTE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE 
SOJA, ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, CONSERVANTE 
SORBATO DE POTÁSSIO, UND DE 250G. 

MILHO DE CANJICA AMARELO  PCT  DE 500G 

27 	MILHO DE PIPOCA FARDO COM 20 UNID DE 500G • 

Exclusiva 
ME/EPP 12 

13 

20 

FLOCAO DE MILHO FLOCADA.  PCT  500G 

LEITE CONDENSADO  UN ID.  DE 270G. 

LEITE EM PO INTEGRAL. PACOTE 200G 

MACARRÃO ESPAGUETE  PCT  DE 500G 

25  

26  

CX  230 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

PCT 
100G 

PCT 
500G 

UND DE 
200G  

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

1400 

400 

900 

500 

160 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Ampla 
participação 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

PCT 	5000 

UND 	2160 

PCT 	12500 

PCT 	3000 

5280 

2600 

2600 

UND  

PCT 

PCT 

14 

15 

16 

17  

18 

19  

1000 

150 

2700 

KG 

KG 

KG 

LT 

KG 
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28 

()LEO  DE SOJA 100% NATURAL, COMESTÍVEL, 
LIQUIDO VISCOSO, EXTRATO REFINADAS, 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMASSAS E 
LIMPAS. EMBALAGEM  PET  DE 900 ML. 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 20 UNIDADES. 

Exclusiva 
ME/EPP 

UND  3800 12,79 48.602,00 

DATA DO PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 03 
MESES DA DATA DA ENTREGA. 

29 PIRULITO PCTE DE 1KG 
Exclusiva 
ME/EPP 

PCT 300 18,78 5.634,00 

POLPA DE 	FRUTA, ABACAXI, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000 G. 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

30 
RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

Exclusiva 
ME/EPP UND 300 13,62 4.086,00 

VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DAAGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

POLPA DE FRUTA, ACEROLA, DE PRIMEIRA 

31 

QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000 G, 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

Exclusiva 
ME/EPP 

UND 300 13,72 4 116,00 

VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DAAGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

POLPA DE FRUTA,  CAA,  DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000 G, EM SACO 

32 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO 

Exclusiva 
ME/EPP UND 300 13,01 3.903,00 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

POLPA DE FRUTA, CAJU, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000 G, EM SACO 

33 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE. COM  
ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES. DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO 

Exclusiva 
ME/EPP UND 300 12,97 3.891,00  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 
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34 

POLPA DE FRUTA, GOIABA, DE 
PRIMEIRAQUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
1000 G, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

POLPA DE FRUTA, MARACUJÁ, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000 G, 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

UND 

UND 

300 

360 

13,64 

12,63 

4.092,00 

35 4.546,80 

36 FÉCULA DE MANDIOCA. PACOTE DE 1KG. 
Exclusiva 
ME/EPP  

KG 1200 9,04 10.848,00 

37 
REFRIGERANTE 02 LITROS SABORES VARIADOS. 
(COCA, FANTA, GUARANÁ OU COM QUALIDADE 
EQUPARADA) 

Exclusiva 
ME/EPP 

UND 2000 8,01 16.020,00 

38 
SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE UNID 
DE125G 

TEMPERO COMPLETO. POTE DE 1 KG 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

UND 

POTE 

6500 

600 

6,07 

11,27 

39.455,00 

39 6.762,00 

40  
PÃO DE QUEIJO, APRESENTAÇÃO PRONTO 
CONSUMO, TAMANHO PEQUENO, SABORQUEIJO, 
PRAZO VALIDADE 3 DIAS. 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

KG 

KG 

KG 

KG 

300 

650 

110 

1000 

23,50 

14,60 

19,23 

19,43 

7.050,00 

41  
PÃO, TIPO CACHORRO-QUENTE, INGREDIENTES 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO, SAL, AÇÚCAR, 
GORDURA V, PESO 500. 

9 490,00 

42 
PÃO, TIPO DE FORMA, INGREDIENTES FARINHA 
TRIGO/FERMENTO/SALJAÇOCAR/MARGARINAEÁGUA, 
PESO 500G, APRESENTAÇÃO FATIADO. 

PÃO, TIPO  FRANCES,  INGREDIENTES FARINHA 
TRIGO/FERMENTO/SALJAÇOCAR/MARGARINAE 
AGUA, PESO 50 

BANANA PRATA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COMPOLPA 

2.115,30 

43 19.430,00 

44  
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE20 
KG, EM PENCAS. 

Exclusiva 
ME/EPP KG 500 10,02 5.010,00  
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CEBOLA NACIONAL (BRANCA OU ROCHA), TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, DEVEM SE APRESENTAR 
FRESCAS, NA() BROTADA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. TENRA E COM BRILHO. 
ACONDICIONADAS EM SACOS COM 60 KG 

CHEIRO VERDE IN NATURA, MAÇO. 
COMPOSIÇÃO COENTRO VERDÃO E CEBOLINHA. 

FRUTA IN NATURA, TIPO LARANJA, ESPÉCIE 
LARANJA LIMA OU PERA. 

FRUTA IN NATURA, TIPO MELANCIA, ESPÉCIE 
REDONDA, APLICAÇÃO ALIMENTAR. 

FRUTA IN NATURA, TIPO TANGERINA, ESPÉCIE 
PONKAN, APLICAÇÃO ALIMENTAR, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GRAÚDA. 

LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA INGLESA, 
ESPÉCIE ORGÂNICO 

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA, ESPÉCIE 
COMUM 

LEGUME IN NATURA, TIPO CENOURA, ESPÉCIE 
COMUM 

LEGUME IN NATURA, TIPO PEPINO, ESPÉCIE 
CAIPIRA/COMUM/JAPONÊS 

LEGUME IN NATURA, TIPO PIMENTÃO, ESPÉCIE 
VERDENERMELHO/AMARELO/ROXO 

MAÇA VERMELHA NACIONAL, FRUTOS DE TAMANHO 
MÉDIO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E 
COM BRILHO. ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 18 
KG. 

OVO BRANCO GRANDE TIPO EXTRA, CLASSE A, 
iNTEGRO, SEM MANCHAS OU SUJIDADES. 
APRESENTAR CASCA SECA E LIMPA, 
POUCOPOROSA, RESISTENTE E 
FORMATOCARACTERÍSTICO. EMBALADOS EM 
DIVISÓRIOS DE PAPELÃO FORTE PARA 30 
UNIDADES. 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS COM 12 CARTELAS 

TOMATE, DEVEM SE APRESENTAR FRESCOS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME EBRILHO, 
INTACTOS, LIVRES DE RACHADURAS, CORTES E 
ESMAGAMENTO. TAMBÉM NÃO DEVEM CONTER 
TERRA NA SUA SUPERFÍCIE EXTERNA. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE20 KG. 

VERDURA IN NATURA, TIPO ALFACE, ESPÉCIE 
58 

AMERICANA/CRESPA/ROMANA/LISA 

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO, ESPÉCIE 
59 BRANCONERDE. 

6,87 3.435,00 

2,99 598,00 

7,67 3.835,00 

3,35 1.675,00 

8,25 3.300,00 

7,77 3.885,00 

7,90 2.370,00 

10,77 5.385,00 

4,02 804,00 

9,21 1.381,50 

10,13 3.039,00 

18.73 18.730,00 

8,44 6.752,00 

6,67 333,50 

7,26 1.089,00  

45 

46 

50 

51 

52 

57  

56 

55 

%.•  

KG 800 

KG 	50 

KG 	150 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

KG 

UND 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

CARTE LA 

500 

200 

500 

500 

400 

500 

300 

500 

200 

150 

300 

1000 

47 

48 

49 

53 

54 



Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

KG 33,82 15.219,00 

47.910,00 

9.468,00 

4.386,00 

10.835,00 

6.976,00 

1.305,60 

5.466,00 

1.291,20 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

5,44 

18,22 

5,38 

2.048,00 

5.090,00  

15,97 

31,56 

29,24 

21.67 

17,44 

450 

3000 

300 

150 

500 

400 

240 

300 

240 

UND 

UND 

400 

500 

5,12 

10,18 

UND  

PCT 

UND 

CARNE MOIDA MAGRA DE 2 QUALIDADE COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, NA() AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
ODOR E SABOR PROPRIO. EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE. TRANSPARENTE ATOXICO. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

FRANGO INTEIRO CONGELADO COM COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO 

60 

61 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA FINA COZIDA E 
DEFUMADA DE 1' QUALIDADE SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, NA() 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA. 
EMBALAGEM A VÁCUO, ATÓXICA. RESISTENTE, 
TRANSPARENTE. DATA DE VALIDADE DE NO MINIMO 
02 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

LINGUIÇA, TIPO MISTA INDUSTRIALIZADO, 
INGREDIENTES CARNE: BOVINA: SUÍNA; FRANGO; 
TEMPERATURA CONSERVAÇÃO 2, PRAZO VALIDADE 
30. 

PEIXE INTEIRO, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO 
CORTE EVISCERADO, APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO. 

SALSICHA. ORIGEM CARNE SUÍNA E BOVINA. 
TEMPERATURA, CONSERVAÇÃO-3, PRAZO 
VALIDADE MINIMO DE 180 DIAS. TIPO TRADICIONAL. 

MILHO VERDE EM CONSERVA 200G 

BATATA PALHA. PACOTE 500G. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 6 MESES 

ERVILHA EM CONSERVA. EMBALAGEM COM 200G 

MOLHO DE TOMATE EM SACHE COM 340G 

MISTURA PRONTA PARA BOLO. SABORES 
70 VARIADOS. 450G 

62  

63 

69  

64 

65 

66 

67 

68  
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71  

72 

73 

74  

75  

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82  

83 

84 

85  

BOMBOM BOLA COM RECHEIO CROCANTE SABOR 
CHOCOLATE ENVOLTA EM UMA CAMADA  WAFER  E 
COBERTURA SABOR CHOCOLATE PRETO/BRANCO. 
PRIMEIRA EMBALAGEM DE PAPEL RESISTENTE. 
COM  PESO MEDIO DE 18G A 20G POR UNIDADE. 
PACOTE DE 825G A 1KG. 

KATCHUP TRADICIONAL. EMBALAGEM DE 400G 

MAIONESE 500G 

TORRADA TIPO PÃO DE FORMA. EMBALAGEM COM 
250G 

FERMENTO QUÍMICO EM PO 100G 

FILE DE PEITO DE FRANGO CONGELADO. 
EMBALAGEM DE 1KG. VALIDADE  MINIMA  DE 4 
MESES 

UVA PASSA. EMBALGEM DE 1KG 

FAROFA PRONTA 500G 

CONDIMENTO.  OREGANO.  PACOTE DE 10G A 15G 

FLOCAO DE ARROZ.  PCT  500G 

APRESUNTADO FATIADO - EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

QUEIJO MUSSARELA - DE PRIMEIRA QUALIDADE EM 
EMBALAGEM PLASTICA CONFORME A LEGISLAÇÃO. 

CARNE BOVINA. ALCATRA SEM OSSO CONGELADA. 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONFORME A 
LESGISLAÇÃO 

CARNE MOIDA - CARNE OBTIDO A PARTIR DA 
MOAGEM E HOMOGENEIZAÇÃO DE MASSAS 
MUSCULARES DE CARCAÇAS DE BOVINOS, 
SEGUIDO DE IMEDIATO CONGELAMENTO, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONFORME A LEGISLAÇÃO 

FÍGADO BOVINO CONGELADO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONFORME A LEGISLAÇÃO. 
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PCT 

KG 

kg 

kg 

kg 

kg 

200 

500 

300 

300 

750 

27,52 

33,93 

36,00 

50,01 

32,74 

42,75 

37.507,50 

21.375,00 

26.792,00 

10.800,00 

16.370,00 

6.786,00 

8.256,00  

3.415,20 

1.077,12 

1.568,00 

409,20 

552,00 

853,00 

CARNE BOVINA, PATINHO SEM OSSO. CONGELADA, 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONFORME A 
LEGISLAÇÃO. 

86 
Exclusiva 
ME/EPP kg 800 45,28 36.224,00  

CARNE BOVINA CONGELADA, LAGARTO REDONDO 
Exclusiva 
ME/EPP 87 kg 800 46,06 36.848,00 

PEITO DE FRANGO CONGELADO EM EMBALAGEM 
DE ISOPOR E PLATICO 

ADOÇANTE A BASE DE SACARINA E CICLO DE 
SÓDIO 100 ML. 

88  

89  UND 

kg 800 

200 

26,03 

7,06 

20.824,00 

1.412,00  

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP  

UND 

UND 

UND 

UND 

KG 

KG 

PCT 

PCT 

PCT 

500 

144 

240 

200 

100 

800 

20 

100 

50 

2500 

33,49 

20,46 

7,48 

14,23 

7,84 

5,52 

8,53 

4,48 

5,77 

224,00 

14.425,00 

Exclusiva 
ME/EPP 

Exclusiva 
ME/EPP 
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CHÁ CIDREIRA C/10 SACHES 
Exclusiva 

ex 200 
ME/EPP 

CHÁ ERVA DOCE C/10 SACHES. 
Exclusiva 

ex 200 
ME/EPP 

FAVA BRANCA KG 
Exclusiva 

KG 90 ME/EPP 

POLVILHO DE MANDIOCA. PACOTE DE 500G ). 
Exclusiva PCT 1000 ME/EPP 

PROTEÍNA DE SOJA PCT DE 500G). 
Exclusiva 

PCT 1000 
ME/EPP 

FRUTA IN NATURA, TIPO ABACATE, ESPÉCIE Exclusiva 
KG 200 

COMUM CASCA DURA E ESCURA. ME/EPP 

ALHO GRAÚDO DO TIPO COMUM. CABEÇA INTEIRA 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, COM BULBOS 

Exclusiva CURADOS, SEM CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS 
ME/EPP 

KG 200 
OU CAUSADO POR PRAGAS.ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS COM 10 KG. 

PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA 
Exclusiva 

KG 48 ME/EPP 

EXTRATO DE TOMATE SACHÊ 340G 
Exclusiva 

und 500 ME/EPP 

TOTAL 

6,86 

7,78 

24,12 

12,03 

13,15 

13,97 

24,20 

16,37 

5,42 

RIJBR!CA / 
-

1.372,00 

1.556,00 

2.170,80 

12.030,00 

13.150,00 

2.794,00 

4.840,00 

785,76 

2.710,00 

R$ 1.258.231,58 

3.3. Os bens objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 
trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 
isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta 
a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos 
governamentais. 
3.4. O material deverá ser de 1ª (primeira) linha/qualidade, caso ocorra entrega de material que 
não seja de boa qualidade, de acordo com as normas técnicas vigentes, o mesmo será rejeitado. 
3.5. Valor máximo total: R$ 1.258.231,58 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, 
duzentos e trinta e um reais e cinquenta e oito centavos) 

4. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO

4.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão os seguintes 
documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação: 
4.1.1. Para Habilitação Jurídica 
4.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 
4.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
4.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 
4.1.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
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alterações ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 
4.1.1.5. 	No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou 
4.1.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 
5.764, de 1971; ou 
4.1.1.7. 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. Para Regularidade Fiscal 
4.1.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.1.2.2. 	Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, de Débitos e da Divida Ativa da União, conforme Portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do 
licitante; 

4.1.2.3. 	Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual, da sede ou domicilio do licitante; 

4.1.2.4. 	Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa ã atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

4.1.2.5. 	Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

4.1.2.6. 	Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

4.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

4.1.3.1. 	Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição 
da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; 
e 
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4.1.3.2. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2021, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, assinado por contador registrado na junta comercial, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, proibida a sua substituição por balancetes ou balanço 
provisório, podendo ser atualizado por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data da apresentação da proposta; 

4.1.4. Para Qualificação Técnica 

4.1.4.1. 	A qualificação técnica da CONTRATADA será aferida mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoa Física e/ou Jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem 
aptidão para a prestação do fornecimento proposto, não sendo admitido(s) atestado(s) genérico(s) 
sem especificar os itens. A(s) certidão(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado da entidade; 

4.1.4.1.1. 	Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro 
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante; 

4.1.4.1.2. 	Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as 
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar 
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar 
as medidas necessárias; 

4.1.4.1.3. 	A Qualificação Técnica exigido neste Termo de Referência, deverá estar 
devidamente assinado(s) por autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação. 

4.2. 	Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada pela Central Permanente de Licitação, mediante conferência com os 
originais. Referidas cópias deverão ser apresentadas de forma perfeitamente legíveis; 

4.3. 	A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação da 
proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação; 

4.4. 	Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do 
CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que alguns 
documentos se refiram á matriz e outros à filial. 

5. 	DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
5.1. 	A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada em domínio público; 
5.2. 	A prestação do serviço ocorrerá por meio de "Ordem de fornecimento ou Autorização de 
Serviços" ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do brgão solicitante, 
conforme necessidade do  ()roc)  Participante, contendo a informação dos itens, quantidades, preços 
unitários e totais. 
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5.3. 	0 fornecimento do objeto licitado não poderá ser superior a 5(cinco) dias, contados da 
emissão da Ordem de Fornecimento. 
5.4. 	Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização do fornecimento, 
esta deverá solicitar justificadamente e em tempo hábil á Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Paruá a prorrogação do prazo de entrega. 
5.5. 	A execução do serviço ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de 
requisições assinadas por servidor responsável. 
5.6. 	0 serviço deve ser prestado no Município de Santa Luzia do Paruá, nas quantidades indicadas 
na Nota de Empenho ou Ordem de Serviço; 
5.7. 	A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais 
de semana, ou feriados, conforme a necessidade do serviço. 
5.8. 	A prestação dos serviços será executada parceladamente, conforme necessidade do 
Município, mediante emissão de Ordem de fornecimento/serviço, não existindo quantitativo minimo 
a ser solicitado, podendo inclusive ser unitário; 
5.9. 	Após a conclusão da prestação de serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal 
correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Administração se os serviços 
prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de contratação. 
5.10. A prestação de serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do 
Município, que os colocará à disposição da Contratada para substituição/reparação. 
5.11. Os serviços serão recebidos e aceitos pelo Contratante, no local, horários e quantitativos 
estabelecidos na Ordem de fornecimento ou documento equivalente, da seguinte forma: 
5.11.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no 
canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e 
5.11.2. Definitivamente, pela Unidade/Setor recebedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos serviços com as especificações 
solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências. 
5.12. Os serviços prestados e recebidos pelo Município ficam sujeitos a reparação ou substituição, 
pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado 
possível no decorrer de sua utilização. 
5.13. A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento provisório 
e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando suspenso o pagamento 
até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
5.14. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não serem 
executados, o valor respectivo será descontado da importância devida á Contratada, sem prejuízo 
das demais medidas cabíveis. 
5.15. É vedado o fornecimento de qualquer serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial. 
5.16. Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n°. 
8.078/1990. 

6. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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6.1. 	Fornecer os itens em conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

	

6.2. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

6.3. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

	

6.4. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a 
Contratante; 

	

6.5. 	Atender as solicitações da Contratante quanto aos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

	

6.6. 	Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

	

6.7. 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

	

6.8. 	Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

	

6.9. 	Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a execução dos 
serviços contratados; 
6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do  art.  57 da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.14. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de 
imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros, no desempenho 
dos serviços contratados, e ainda arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que 
possam ser vitimas seus empregados e/ou terceiros, no desempenho das funções por ocasião da 
execução do objeto do Contrato; Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao Contratante reserva-
se o direito de descontar o valor do ressarcimento da NotaFiscal/Fatura ou outra forma de 
ressarcimento; 
6.15. Observar e cumprir, na execução do objeto, as leis, os regulamentos, as convenções, acordos 
e dissídios coletivos de trabalho das categorias, as normas internas, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 
6.16. Aceitar, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
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6.17. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer 
fatos e/ou anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final 
dos objetos contratados; 
6.18. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante; 
6.19. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

	

7.1. 	Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

	

7.2. 	Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão, especialmente 
designado pelas Secretarias Requisitante; 

	

7.3. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a contratada entregar fora das especificações 
do edital; 

	

7.4. 	Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

	

7.5. 	Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

	

7.6. 	Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 

	

7.7. 	Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do 
objeto dentro do estabelecido neste Termo de Referência; 

	

7.8. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber 

	

7.9. 	Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.10. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente; 
7.11. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) fornecimento(s) dos 
objetos ora licitados; 
7.12. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência; 
7.13. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
7.14. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos objetos contratados, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 
7.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

	

8.1. 	A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parub, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

9. DO PAGAMENTO: 

	

9.1. 	Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos 
relacionados: 
9.1.1. Carta Solicitando o Pagamento; 
9.1.2. Ordem de Fornecimento; 
9.1.3. Nota Fiscal/Fatura; 
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9.1.4. Cópia do Empenho ou N° do empenho; 
9.1.5. Prova de regularidade (certidão negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa) de 
débitos e da divida ativa Federal, Estadual e Municipal; 
9.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e 
9.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

	

9.2. 	Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 
nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, sendo que no caso de efetiva 
regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação. 

	

9.3. 	0 pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 300  
(trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente 
desta Administração Municipal. 

	

9.4. 	Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições (SIMPLES), deverá apresentar cópia autenticada do "Termo de Opção pelo Simples", 
juntamente com a nota fiscal ou fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção tributária devida. 

10. PREVISÃO ORCAMENTARIA: 
10.1. A dotação orçamentária será informada por ocasião da celebração do contrato, pois se trata 
de ata de registro de preços. 

11. DAS PENALIDADES: 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a prévia 
defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as seguintes sanções: 
11.1.1. ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 
quais tenha concorrido; 
11.1.2. MULTA MORATÓRIA - multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
11.1.3. MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida 
ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da inexecução 
total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a 
Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na impossibilidade, 
judicialmente; 
11.1.4. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
11.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Administração do Prefeitura de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos resultantes, e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

11.2. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
com a Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12. DO REAJUSTE 
12.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pregos 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um) ano, aplicando-se  indices  setoriais 
e específicos, caso inexistam tais  indices  será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste; 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre 
que este ocorre; 
12.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
12.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
13.1. 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do  art.  40, da Lei Federal n° 8.666/93; 

Santa Luzia do Parub/MA, 	de 	de 2022. 

.17 
-t" (_)&e/#('(gi FLAVIO JOS 	IL  

Secretário Municipal de 	nejamento, Administração e Finanças 
Portaria n° 003/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2022 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa 	 , inscrita no 

CNPJ (MF) n° 	 , inscrição estadual n° 	  

estabelecida 	 em 

, possui os seguintes contratos 

firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

Valor total do 
Nome do Órgão/Empresa 	Vigência do Contrato 	 contrato 

Valor total dos Contratos: 

Assinatura e carimbo do emissor 
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PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2022 
ANEXO  III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, com 
sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: XXXXXXXXXXXX, nos 
termos da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento 
convocatório do Pregão Eletrônico 037/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 067/2022, resolve 
registrar os preços das empresas classificadas em primeiro lugar, global, no certame acima referido, 
homologado no dia 	 , com validade da ata do registro de pregos até 	 de 	de 
2022, conforme consta no Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) 
detentora(s) do Registro de Preços (6) são: 1 - 	  (Nome da Empresa), 
CNPJ n° 	 , com sede á 	 , representada neste ato 
por 	 ; 2 - 	 (Nome da Empresa), 
CNPJ n° 	 , com sede 
representada neste ato por 	  e 3 - 
	 (Nome da Empresa), CNPJ n° 	 , com sede 

representada 	neste 	ato 	por 
	 . Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de fornecer(em) 
o(s) item(ns), de acordo com as especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) 
registrado(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

1.00 OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Prego tem por objeto o registro de prego dos itens especificados 
no Termo de Referência — Anexo I, do Edital. 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da 
assinatura da Ata de Registro de Pregos. 
2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — MA, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos pregos nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especifica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições. 

3. DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão, por intermédio 
de emissão da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou  e-mail  institucional. 
3.2. 0 fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência — Anexo I, contada a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota 
Fiscal de Faturamento. 
3.3. 0(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo I deste Edital. 
3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento 
dos itens conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata. 
3.5. 0(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condições 
exigidas no Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos seguintes prazos: 
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3.6. Caso haja discordância entre as especificações dos itens com aqueles do sistema Comprasnet 
(lista de itens), prevalecerá ás especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
4.1. A presente Ata de Registro de Prego, durante sua validade, poderá ser usada pelo Orgão 
Gerenciador (OG), a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem. 

5. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
5.1. 0(s) prego(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço 
é(são) o(s) especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de Julgamento 
e constante(s) do Anexo I desta Ata. 
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao prego, ás cláusulas e 
condições constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso. 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1. 0 Registro de Prego poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

6.1.1. De forma automática: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2. Do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.1.3. A pedido do fornecedor, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior; 
b) o seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços do mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.4. Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o fornecedor não aceitar reduzir o prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
C) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 
procedimento licitatório; 
d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pregos; 
f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá; 
g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá; 
h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 
i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que 
proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013; 
I) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente. 
6.2. A Comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos nas alíneas do 
subitem 6.1.4 desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por 
meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial. 
6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para 
cancelamento do(s) prego(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao 
brgão Gerenciador que terá, no minimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de 
parecer, não sendo facultado ao fornecedor suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda 
a conclusão do processo de solicitação de cancelamento. 
a) Caso a Administração emita parecer favorável ao cancelamento, acatando a(s) justificativa(s) do(s) 
fornecedor(es), o registro do prego será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s) 
compromisso(s) assumido(s); 
b) Caso a Administração emita parecer desfavorável ao cancelamento, caberá à empresa manter 
o(s) compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7. DAS SANÇÕES 
7.1 A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a rede Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — MA, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à 
empresa ou ao profissional que: 
7.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do Paruá, em virtude de atos ilicitos praticados; 
7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
7.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
7.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
7.1.9. não mantiver a proposta; 
7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.1.11. comportar-se de modo inid6neo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração 
Pública previstos na Lei 12.846/2013. 
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura de Santa Luzia do Paruá poderá, 
garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I — Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções 
cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá; 
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II — Multa, na seguinte forma: 
a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, 
no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega; 
b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de 
não devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto; 
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, 
após a emissão da Nota de Empenho; 
d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho; 
e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total 
do objeto contratado. 
Ill — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Parub, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
§ 10 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã ou cobrada judicialmente. 
§ 2° As sanções previstas nos incisos I e Ill do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para 
apuração de descumprimento de obrigação contratual. 
7.5. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de 
entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser isentos total 
ou parcialmente da multa. 
7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais. 
7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causado à Administração. 
7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

8. CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - A Ata de Registro de Pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do Órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 8.666, de 1993; 
8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o árgão gerenciador e órgãos participantes; 
8.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
8.4 As adesões ã ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem; 
8.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 
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já previstas para o orgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P); 
8.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
8.7 Após a autorização do orgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos; 

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos Administrativos 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parub, que anotará, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

10. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de 
registro de prego, prorrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos 
requisitantes, desde que satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados pela Contratada 
e comunicadas ao Orgão Gerenciador: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do  art.  393, do Código Civil Brasileiro (Lei n°. 
10.406/2002). 

11. DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
11.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por intermédio de 
instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro 
instrumento similar. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e orgãos participantes. 
Preferencialmente pelo portal COMPRASNET. 
11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Pregos para o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Integram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do Pregão 
Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado 
certame e demais elementos do presente processo. 
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12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 
Foro de Santa Luzia do Parué, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do 
brgão Gerenciador, das Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo o ato 
presente. 

SANTA LUZIA DO PARUA — MA., 	de 	 de 2021. 

Contratante 	 Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1 	 
CPF 

2 	 
CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2022 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° 	/2022 
Processo Administrativo n° 067/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 037/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA., 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24, 
com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: 	  
(estado civil), (nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 
	 , e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXX, com 
sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, SANTA LUZIA DO PARUA/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXX Cl n° XXXXXXXXXX, CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente Contrato para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA., submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e 
aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 037/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Pregos da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 	valor 	global 	deste 	Contrato 	é 	de 	R$ 	XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 
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CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
(DOTAÇA0) 

CLAUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no Artigo 65, § 10, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará 

até 31/12/ 	, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do 

orçamento previsto no  art.  57, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% 

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

PARAGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com a 
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados. 
PARAGRAFO ONICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável 
atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência n° XXXXX, Conta Corrente n° 
XXXXXXXXXX. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pregos avençados em decorrência do presente contrato, não 
serão reajustados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido 
no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde 
que para tanto não tenha concorrido à empresa. 
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PARAGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do prego ou correção monetária. 

PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o 
qual faz parte deste contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos dos 

produtos; 
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta 
função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa  moratoria  diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota 
de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota 
de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento 
provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARAGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

PARAGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo 
inidemeo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no 
art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARAGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 
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PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escrita á CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente. 

PARAGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo 
diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das 
penalidades pertinentes. 

PARAGRAFO ONICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante 
Notificação por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua 
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, XX de XXXXXXXX de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

4CPF N° 	 CPF N°  
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